














MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INDELMATEC LTDA
CNPJ: 09.367.018/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:19 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2024.
Código de controle da certidão: F3C7.0E21.FFDB.8ABF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.367.018

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60116262

Data e hora da emissão 29/08/2024 10:52:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

Razão Social:
CNPJ:

INDELMATEC LTDA
09.367.018/0001-09

               A  Prefeitura  Municipal  de  Campinas, por meio da  Secretaria  Municipal de Finanças, CERTIFICA, para fins de direito, 
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquer origem tributária ou não 
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados no Sistema de Informações Municipais - SIM, relativos aos 
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNPJ supracitado.

               Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

               Fica  ressalvado  o  direito da  Fazenda  Pública  Municipal  de  exigir  valores  relativos  a  créditos  tributários ou não 
 tributários  de   responsabilidade  do  sujeito   passivo,   acima   identificado,  que  porventura  venham  a  ser  lançados   e/ou 
 constituídos,  e/ou  a  ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos 
da legislação aplicável, ainda que relativos a período abrangido por esta certidão.

               A  Secretaria  Municipal  de  Finanças  ressalta  que  a  atualização  cadastral  junto  aos  Sistemas  Informatizados  da 
municipalidade,  de  imóveis  e  da  própria  pessoa jurídica, é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às 
penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável. 

               A  Secretaria  Municipal  de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto nº 18.978 de 14 de 
janeiro de  2016  e das  Instruções Normativas SMF nº 001/2011 de 04 de março de 2011 e SMF nº 08/2014 de 19 de Novembro 
de 2014, cuja autenticidade pode ser confirmada no endereço eletrônico: 

DADOS DA CERTIDÃO
Data de emissão:

Validade:
Assinatura eletrônica:

Endereço IP:
Taxa de certidão:

29/08/2024 - 10:47:29
28/10/2024
000738.1161220.240829
201.13.139.31
GRATUITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM

CERTIFICA

https://certidoes-web.campinas.sp.gov.br

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processos de fusão, cisão, incorporação ou transformação;
2. Relativos  a  imóveis  cujo  cadastro  não  tenha  sido  atualizado  junto  à municipalidade, nos termos da legislação 
aplicável;
3. Relativos ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza  -  ISSQN, estando o contribuinte sob o regime do Simples 
Nacional, os quais devem ser verificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.367.018/0001-09
Razão

Social: INDELMATEC LTDA

Endereço: R ESTACIO DE SA 640 B / JARDIM SANTA GENEBR / CAMPINAS / SP /
13080-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/08/2024 a 28/09/2024

Certificação Número: 2024083009131504058710

Informação obtida em 30/08/2024 09:45:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/08/2024, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA (SP) 

 

Pelo presente instrumento, a empresa INDELMATEC LTDA, CNPJ nº 09.367.018/0001-09, 

com sede na Rua Estácio de Sá, 640, Jd. Sta. Genebra, Campinas-SP, CEP 13.080-010, através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

b) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

d) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 

de 27/10/99); 

e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Lei 

14.133/2021; 

f) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 

Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor 

do Município. 

g) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

execução/fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 

h) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr. Rafael de Almeida Ricardo, Portador do RG sob nº 25.261.782-4 e CPF nº 

279.348.428-80, cuja função/cargo é diretor, responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços/contrato. 

i) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 



 

 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

for o caso. 

j) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

k) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

Contrato/Pedido/Empenho seja encaminhado para o seguinte endereço eletrônico: 

E-mail: rafael@indelmatec.com.br 

Telefone: 19-99116-8560 

l) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo da Câmara Municipal, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

m) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto de 

2021, declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

n) Exclusivamente às Micro e Pequenas Empresas: Declaramos para os devidos fins que a 

empresa é beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06. 

o) Nomeamos e constituímos o senhor Rafael de Almeida Ricardo, Portador do RG sob nº 

25.261.782-4 e CPF nº 279.348.428-80., para ser o responsável para acompanhar a execução 

da contratação, referente à Dispensa de Licitação n.º 003/2024 e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

Campinas, 07 de setembro de 2024 

 

 

____________________________ 

Rafael de Almeida Ricardo 
RG: 25.261.782-4 
CPF: 279.348.428-80 
Indelmatec LTDA 
CNPJ: 09.367.018/0001-09 



 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA (SP) 

 

Pelo presente instrumento, a empresa INDELMATEC LTDA, CNPJ nº 09.367.018/0001-09, 

com sede na Rua Estácio de Sá, 640, Jd. Sta. Genebra, Campinas-SP, CEP 13.080-010, através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

b) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

d) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 

de 27/10/99); 

e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Lei 

14.133/2021; 

f) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 

Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor 

do Município. 

g) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

execução/fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 

h) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr. Rafael de Almeida Ricardo, Portador do RG sob nº 25.261.782-4 e CPF nº 

279.348.428-80, cuja função/cargo é diretor, responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços/contrato. 

i) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 



 

 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

for o caso. 

j) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

k) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

Contrato/Pedido/Empenho seja encaminhado para o seguinte endereço eletrônico: 

E-mail: rafael@indelmatec.com.br 

Telefone: 19-99116-8560 

l) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo da Câmara Municipal, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

m) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto de 

2021, declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

n) Exclusivamente às Micro e Pequenas Empresas: Declaramos para os devidos fins que a 

empresa é beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06. 

o) Nomeamos e constituímos o senhor Rafael de Almeida Ricardo, Portador do RG sob nº 

25.261.782-4 e CPF nº 279.348.428-80., para ser o responsável para acompanhar a execução 

da contratação, referente à Dispensa de Licitação n.º 003/2024 e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

Campinas, 07 de setembro de 2024 

 

 

____________________________ 

Rafael de Almeida Ricardo 
RG: 25.261.782-4 
CPF: 279.348.428-80 
Indelmatec LTDA 
CNPJ: 09.367.018/0001-09 



 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Campinas, 07 de setembro de 2024 

 

Razão Social: Indelmatec LTDA 

Endereço: R. Estácio de Sá, 640 - Jardim Santa Genebra, Campinas - SP, 13080-010 

Cidade: Campinas – SP 

Telefone: 19-99116-8560 

E-mail: rafael@indelmatec.com.br 

CNPJ n.º 09.367.018/0001-09 

Inscrição Estadual n.º : 244.771.608.110 

 

À Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga (SP) 

Dispensa de Licitação nº 003/2024 – Proposta Comercial 

Projeto Elétrico de Dimensionamento de Cargas 

Localização: Prédio Sede do Poder Legislativo 

Item Descrição Quantidade 

1 Projeto Elétrico 1 

2 Projeto PTUG 1 

3 Projeto PTUE 1 

4 Quadro de Cargas 1 

5 Projeto de Iluminação 1 

Valor Total Global: R$ 16.600,00 

 

Dados completos para pagamento:  

Banco: Inter (077) 

Agência: 0001-9 

Conta Corrente: 2528508-4 

Chave PIX: 09.367.018/0001-09 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Pagamento: Nas condições estabelecidas no Termo de Referência (TR) 

 

DECLARO que na proposta estão inclusos os encargos trabalhistas, previdenciários, 



 

 

securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza, inclusive as despesas com 

transportes, hospedagem, alimentação e quaisquer taxas incidentes para execução do 

objeto. DECLARO que esta proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º). 

 

 

 

____________________________ 

Rafael de Almeida Ricardo 
RG: 25.261.782-4 
CPF: 279.348.428-80 
Indelmatec LTDA 
CNPJ: 09.367.018/0001-09 
 
 
 
PELO PROPONENTE: 
Nome Completo: Rafael de Almeida Ricardo 
Cargo: Diretor 
CPF: 279.348.428-80 RG:25.261.782-4 
Endereço residencial completo: Rua Maria Adame Pattaro, 345 
Cidade e estado: Campinas-SP CEP 13.084-280 
E-mail institucional: rafael@indelmatec.com.br 
E-mail pessoal: rafaalmeida@gmail.com 
Telefone: 19-3252-3121 


